
PREFEITURA DO MUNrcíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

PÍaça Rio Branco no.86 - CEP í4.73G0O0

of. N.209/2018

Monte Azul Paulista, 27 de setembro de 20í8

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Temos a honra de encaminhar a Vossa
Excelência, a seguinte matéria:

PROJETO DE LEI NO 837 DE 27 DE SETEMBRO DE 2018.

Revqa o Parágrafo Únio do Artüo 20 da Lei 7.&6 de O5 de
setumbrcde 2O73.

Por tratar de relevante interesse público,
solicitamos sessáo extraordinária para que o mesmo seja colocado em
votaçáo em regime de urgência.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor
Antonao Sergio Leal
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta
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PREFEITURA DO MUNICíHO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Río Branco no.86 - CEP 14.73G@0

PROJETO DE LEI NO 837 DE27 DE SETEMBRO DE 2018.

Revoga o Parágnfo Únio do Artigo 20 da
Lei 7.846 de O5 de *tembo de 2O73.

AIIÍTO]{IO SERGIO LEAL, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, Íro uso de suas aüihrições legais,

Faz Saber, que a Câmara Municipal de Monte Azul

Paulista, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinE Lei:

Artioo 1o - Fica revogado o Parágrafo Único do Artigo 2o
da Lei 1.846 de 05 de setembro de 2013.

Artioo 20 - Esta lei entraé em vigor na data de sua
publicação.

Monte Azul Paulista, 27 de setembrro de 2018..
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ANTÔNIO SERGIO LEAL

Prefeito Municipal


